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,írlMUNICÍPIO DE ITAPEV
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
CNP MF 46.634.358 000't-77

Itapeva, 19 de novembro de 2025,

MENSAGEM N.o 93 I 2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos
Permanentes,

Senhores Presidentes das Comissões

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Com nossos cumprimentos, vimos pelo presente encaminhar a

Vossas Excelêncías, para apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de

Lei ora anexo que: "AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso por

meio de Subvenção Social, à Associação de Formação Cultural Artístico -

Código de Honra - AFCA, para o fim que especifica".

Através do presente Projeto de Lei, pretende o Executivo Municipal

obter autorização para repassar recurso por meio de Subvenção Social,

mediante a celebração do respectivo Termo de Fomento entre o Município

de Itapeva e à Associação de Formação Cultural Artístico - Código de Honra,

visando o custeio de despesas da Organização da sociedade civil - (OSC),

conforme o incluso Plano de Trabalho apresentado pela entidade e

devidamente aprovado pela Comissão de Seleção da Secretaria Municipal

de Cultura, nos moldes da Lei Federal no 13.019, de 31 de julho de 2014.

Portanto, a aprovação da presente propositura traz em seu bojo

um relevante objetivo, apoiar ações que abrangem aulas e práticas

formativas de dança em suas diversas modalidades, integrando expressões

artísticas, musicais e vivências culturais que incentivam o acesso à arte e à

Página:2





.r4MUNICIPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito CÍcero Marques
MF 46.634.358 0001-77

cultura.

A Subvenção Social a ser concedida pelo Município será no valor

mensal de R$ 9,000,00 (Nove mil reais), totalizando a importância de R$

108.00,00 (cento e oito mil reais) por ano, a ser depositada de forma

parcelada, em conta corrente de titularidade da beneficiária, conforme

estabelecido no respectivo Cronograma de Desembolso.

O Termo de Fomento terá vigência de 12 (doze) meses,

prorrogável por até 12 (doze) meses.

As parcelas serão liberadas até o 50 dia útil do mês subsequente

a execução do objeto e os recursos destinados a entidade serão cobertos

pela dotação orçamentária elencada a seguir:

Órgão: 1O.0O.OO/1O.O1.OO

Unidade: 3.3.50.43.00
Funcional : 13.392.3001.2306
Fonte: 01

Código de Aplicação: 1100000
Despesa: 5290

A transferência dos recursos será regida pelo disposto na Lei de

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal n.o 101, de 4 de maio

de 2000) e nas Instruções n.o 02, de 3 de agosto de2016, emanadas pelo

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Além disso, a celebração do Termo de Fomento, se dará em

observância às regras dispostas na Lei Federal n. o 4.320, de 1964 e na Lei

Federal n. o 13.019, 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal n. o

13.205, de 14 de dezembro de 2015, especialmente em seu artigo 31, inciso

II, que assim dispõe:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da
sociedade civil, em razáo da natureza singular do objeto da parceria
ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade
específica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei no

13.204, de 2015)
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(.,.)
II - a parceria decorrer de transferência para organização da
sociedade civil que esteJa autorizada em lei na qual seja
identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive
quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o do
art. 12 da Lei no 4.320, de L7 de março de L964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de
2000, (grifo nosso)

Acompanham o presente, cópia do Plano de Trabalho e declaração

de adequação de despesa expedida pelo ordenador.

Ante o exposto, requer-se a esta Casa Legislativa a aprovação da

presente autorização.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores

desta D. Casa de Leis, aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências

meus elevados protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Assinado digilalmonl6 poÍ À0RlANA DUCH

A D R I A N A O U C U Iâ1:.'m;àiiiil{:,":1,::,:;:*:*';::r"
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PROJETO DE LEI N." lC1 I 2O2g

AUTORIZA o Poder Executivo a repassar
recurso por meio de Subvenção Social, à
Associação de Formação Cultural Artístico
- Código de Honra - AFCA, para o fim que
especifica.

O Prefeito Municipal de Itapeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66,
VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara Municlpal
aprova e eu sanciono e promulgo a

seguÍnte LeÍ:

Art. 1.o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar
recurso por meio de Subvenção Social, mediante a celebração do respectivo
Termo de Fomento, à Associação de Formação Cultural Artístico - Código
de Honra, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no
CNPJ/MF sob n.o 42.620.668/0001-81, visando promover a inclusão social
por meio de atividades artísticas e culturais.

Art. 2.o O prazo de vigência do Termo de Fomento será de 12
(doze) meses, contados a partir da assinatura, prorrogável por até 12
(doze) meses.

Art,3.o A Subvenção Social valor mensal de R$ 9.000,00 (nove
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mil reais), totalizando a importâncÍa de R$ 108.000,00 (cento e oito mil
reais) por ano, a ser depositada em conta corrente de titularidade da
beneficiária, até o quinto dia útil do mês subsequente à execução do objeto,
conforme estabelecido no respectivo Cronograma de Desembolso.

Art. 4.o A formalização da transferência dos recursos deverá estar
autuada em processo próprio em que conste:

I - justificativa detalhada quanto a inexigibilidade do chamamento
público, nos termos do artigo 32 da Lei Federal n,o 13.019, de 31 de julho
de 2OL4 e alterações, acompanhada da devida publícação;

II - ato de designação da comissão julgadora da seleção, quando
for o caso;

III - comprovação do cumprimento das exigências previstas na
alínea "a", inciso V do art. 33 da Lei Federal n.o 13.019, de 2014 e
alterações;

IV - declaração de que as exigências contidas nos incisos II, III,
VI e VII do art,34 da Lei Federal n.o 13.019, de2Ot4 e alterações, foram
cumpridas e que a documentação pertínente se encontra à disposição do
Tribunal de Contas para verlficação;

V - plano de trabalho aprovado pelo Poder Público, apresentado
nos termos da Lei Federal n.o 13.019, de2Ol4 e alterações;

VI - declaração de que a entidade beneficiária não está ímpedida
de celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos e quel
portanto, não se submete às vedações previstas no art. 39 da Lei Federal
n.o 13.019, de 2Ql4 e alterações;

VII - demonstração de que os objetÍvos e finalidades institucionais
e a capacidade técnica e operacional, bem como as instalações da entidade
foram avaliados e são compatíveis com o objeto do ajuste;

VIII - demonstrativo dos custos apurados para a estipulação das
metas e do orçamento;

IX - pareceres do órgão técnico e do órgão de assessoria ou
consultoria jurídica da Administração Pública, nos termos 35, incisos V e VI,
da Lei Federal n.o 13.019, de 2014 e alterações;

X - estatuto social registrado da entidade;
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XII
beneficiá rÍa.

ata de eleição do quadro dirigente atual da entidade

Art. 5.o São obrigações do Município:

I - exigir a apresentação das comprovações anuais ou totais, até
o dia 31 (trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos
recursos/ bem como em até 30 (trinta) dias do término da parceria;

II - divulgar em sítio oficial do poder público na internet as
informações referentes aos repasses financeiros às organizações da
sociedade civil, inclusive os documentos relativos aos ajustes e às
prestações de contas, nos termos dos arts. 10 e 11 da Lei Federal n,o
13.019, de 2OL4 e alterações;

III - desenvolver mecanismos para cumprimento do disposto nos
arts.63, §10 e 65 da Lei Federal n.o 13.019, de2OL4 e alterações;

IV - permitir a atuação em rede para execução do objeto da
parceria, atendido o art. 35-A da Lei Federal n.o 13.019, de 2Ot4 e
a lte ra ções;

V - autorizar, a seu critérÍo, de forma fundamentada, eventuais
solicitações de prorrogação de prazo para aplicação dos recursos e
prestação de contas, desde que atendidas as exigências do § 20 do art. 25
da Lei Complementar n.o 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal) ;

VI - físcalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes; expedir relatórios de execução do Termo de
Fomento, e, quando houver, de in loco realizada durante a sua vigência;

VII - exigÍr a indicação, no corpo dos documentos fiscais originais
que comprovem as despesas inclusive nota fiscal eletrônica, o número do
ajuste e identificação do órgão ou entidade público (a) a que se referem;

VIII - receber e examinar a prestação de contas apresentada e
emitir parecer conclusivo, nos termos do art. 189 da Instrução n.o 2, de
2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

IX - no caso de irregularidades na comprovação apresentada ou
na ausência da prestação de contas, exigir da entidade beneficiária, no
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prazo previsto no art.70, § 10, da Lei n.o 13.019, de20L4 e alterações, o
saneamento da prestação de contas ou seu encaminhamento;

X - suspender, por iniciativa própria, novos repasses aos
inadimplentes, quando decorrido o prazo estabelecido no inciso anterior
sem a devida implementação das medidas saneadoras apontadas pela
Administração ou pelos órgãos de controle interno ou externo, e exigir da
entidade beneficiária a devolução de eventual numerário, com os devidos
acréscÍmos legais;

XI - esgotadas as providências dos incisos VIII e IX, comunicar a

ocorrência ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no prazo máximo
de 10 (dez) dias úteis, por meio de ofício assinado pelo responsável,
acompanhado de cópia da documentação relativa às providências adotadas
pelo órgão ou pela entidade benefÍciária para a regularização da pendência;

XII - expedir, a pedido dos interessados, declarações ou atestados
de regularidade referentes às comprovações apresentadas, ressalvado o
julgamento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme o
disposto no inciso XVII, do art,20, da Lei Complementar no 709, de 14 de
janeiro de 1993;

XIII - exigir da entidade beneficiária, para os ajustes selecionados,
em até 10 (dez) dias úteis após o encerramento de cada quadrimestre do
ano civÍ1, relatório sobre a execução da parceria, apresentando comparativo
específico das metas propostas com os resultados quantitativos e
q ua litativos alcançados;

XIV - exigir da entidade beneficiária, para os ajustes selecionados,
em até 10 (dez) dias úteis após o encerramento de cada quadrimestre do
ano civil, demonstrativo das receitas e despesas computadas por fontes de
recurso e por categorias ou finalÍdades dos gastos no período, aplicadas no
objeto da parceria, conforme modelo contido no Anexo RP-14 da instrução
no 2, de 2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 6,o Obriga-se a entidade beneficiária a:

II - utilizar o valor repassado de forma a contribuÍr para o
atendimento adequado ao público alvoi

III - zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços
prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais;
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IV - proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população
abrangida pelo Programa de Trabalho;

V - manter recursos humanos e materiais, bem como
equipamentos adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços a
que se obriga a prestar, com vistas ao alcance do Programa de Trabalho;

VI - aplícar integralmente os recursos financeiros repassados na
prestação dos serviços objeto do Programa de Trabalho, sendo vedado o
emprego em despesas de capital;

VII - apresentar mensalmente ao Município relatório das
atividades desenvolvidas, da aplicaÇão dos recursos financeiros recebidos e
o respectivo extrato bancário do período, bem como declaração quantitativa
de atendimento mensal, acompanhada da relação nominal dos atendidos,
assinada pelo representante da entidade beneficiária;

VIII - prestar contas, nos moldes das Instruções do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, até 31 dejaneiro do exercício subsequente,
dos recursos repassados durante o exercício anterior, e se for o caso, até
30 (trinta) dias do término da vigência do Termo de Fomento, sob pena de
ficar impedida de receber quaisquer outros recursos financeiros;

IX - manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os
registros estáticos, bem como a relação nominal dos atendidos, atualizados
e em boa ordem, sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis
pelo controle interno e externo, de forma a garantir o acesso às informações
da correta aplicação e utilização do repasse recebido;

X - assegurar ao Município condições necessárias ao
acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos
resultados dos serviços objeto do Programa de Trabalho;

XI - autorizar a afixação em suas dependências em local de fácil
visualÍzação, das informações e orientações sobre os serviços prestados e
da participação do Município no programa desenvolvido através do repasse
recebido,

Art. 7.o A avaliação e monitoramento da execução do Termo de
Fomento ficarão ao encargo da Secretaria Municipal de Cultura, através de
Comissão designada pela Portaria n.o 8.356, de 03 de agosto de 2021 ou
dá que vier a substituí-la.
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beneficiária ficará obrigada a restituir, no prazo de
valores repassados pelo Município, com os devidos

30 (trinta) dias, os
legais, aacresctmos

partir da data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses:

I - inexecução do objeto avençado;

II - utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da
estabelecida ou redÍstribuição a outras entidades, congêneres ou não, salvo
quando permitida a utilização em rede, nos termos da Lei Federal n.o
13.019, de2Ot4 e alterações;

III - não atendimento de solicitações formuladas pelo Município
ou atendimento fora do prazo concedido;

IV - não apresentação das comprovações anuais ou totais até o
dia 31 (trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos
recu rsos;

V - descumprimento das demais obrigações impostas no artigo 60
desta Lei.

Art. 9.o O Termo de Fomento poderá, a qualquer tempo e por
iniciativa de qualquer dos participes, ser denunciado mediante notificação
prévia de 30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por
descumprimento de suas Cláusulas ou por infração legal.

Art, 10. A entidade beneficiária prestará contas ao Município,
comprovando a aplicação dos recursos financeiros repassados, conforme
previsto no Plano de Trabalho, na forma disposta no art. 63 da Lei Federal
n.o 13.019, de 2Ot4 e alterações.

§ 1o Deverá constar a indicação no corpo dos documentos fiscais
originais que comprovem as despesas inclusive nota fiscal eletrônica, o
número do ajuste e identificação do órgão ou entidade público (a) a que se
refere m .

Páglna: 10

§ 20 Os documentos originais de receitas e despesas vinculados
ao ato concessório, referentes à comprovação da aplicação dos recursos
próprios e/ou repassados, após contabilizados, ficarão arquivados na
entidade beneficiária, à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, por 5 (cinco) anos, contados a partir do término da vigência do
ajuste.

Art. 11. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário: Orgão:
10.00.00/10.01.00; Econômica: 3.3.50.43.00; Funcional:
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13.392.3001.2306; Fonte: 01; Código de Aplicação: 1100000; Despesa:
5290.

Art. 12. Esta LeÍ entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Lei n.o 5.t44/2024.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 19 de novembro de 2025.
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei 2Og l2O25 foi lido em plenário na 7 4?

Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 24/Ltl2025.

0 referido é verdade e dou fé

Itapeva,25 de novembro de2025.

Marli Veiga dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

(75)3524-9?00-www.camaraitapeva.sp.gov.br-secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 20912025 às seguintes Comissões Permanentes da Casa:

()5[Comissáo de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

VÍ Comissâo de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

(ZíComissão de Educaçáo, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissáo de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissáo de Direitos Difusos e Coletivos e Proteçáo Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 25 de novembro de 2025

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(L5) 3524-gZO0 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Ayenida Vaticano, 1135 - .Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIçA, REDAçÃO E LEGISLAçÃO
PARTICIPATIVA

No 00212t2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 20912025

Ementa: AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso por meio de Subvençáo

Social, à Associação de Formação Cultural Artístico - Código de Honra - AFCA, para

o fim que especifica.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Valdimeia Pereira dos Santos

PARECER

í. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia, Fiscalizaçáo e Execução

Orçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Eucli odenezi, Sala de ReuniÕes, 2 de dezembro de2025

R ALDO INHEIRO

RESIDENTE

VALDIM ANTOS A REA APAREC OSA
EN E MEIU

GLEYCE DO LAS DE ALMEIDA JULIO C ALMEIDA
M BRO o

Fls

G
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PARECER COMTSSÃO ECONOMtA, FtSCAL|ZAÇÃO E EXECUçÃO
ORÇAMENTÁRIA

No 00050/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 209/2025
Ementa: AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso por meio de Subvenção
Social, à Associação de Formação Cultural Artístico - Código de Honra - AFCA, para
o fim que especifica.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Gleyce Dornelas de Almeida

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se para a Comissáo de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para
apreciação.

RONALDO P HEIRO

PRESIDENTE

MARCELO RABE GLEYCE
VICE-P RO

P^Á 4.
VALDI IA S T

/*zt <
PAULO ROBERTO TARZÃ

IVEMBRO
DOS SANTOS

EC
ESIDE

(15) 3524-9200 - www.itapeva sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva sp gov br

PARECER

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 2 de dezembro de 2025.

DE ALMEIDA



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO EDUCAçÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE

No 00029/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 20912025

Ementa: AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso por meio de Subvenção

Social, à Associação de Formação Cultural Artístico - Codigo de Honra - AFCA, para

o fim que especifica.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Valdimeia Pereira dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 2 de dezembro de 2025

4_ -r;
ROBERTO TARZÃ DOS

PRESIDENTE

VAL THIAG ES OLIVEIRA ARAUJO

MEMBRO

MARCELO RABELO DE CA

MEMBRO

LI O PACHECO

MEMBRO

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp'leg'br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov'.br
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AUTOGRAFO 15412025
PROJETO DE LEI N.O2O9 12025

Autoriza o Poder Executivo a repassar recurso por
meio de Subvenção Social, à Associação de
Formação Cultural Artístico - Código de Honra -
AFCA, para o fim que especifica.

Art. 1.o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar recurso por meio de
Subvenção Social, mediante a celebração do respectivo Termo de Fomento, à Associação
de Formação Cultural Artístico - Codigo de Honra, pessoa jurídica de direito privaão,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n3 42.620.668/OO0i-81, visando promover a
inclusão social por meio de atividades artísticas e curturais.

Art. 2.o O prazo de vigência do Termo de Fomento será de 12 (doze) meses, contados a
partir da assinatura, prorrogável por até 12 (doze) meses.

Art. 3.o A Subvenção Social valor mensal de R$ 9.000,00 (nove mil reais), totalizando a
importância de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) por ano, a ser deporitrd" em conta
corrente de titularidade da beneficiária, até o quinto dia útil do més subsequente à
execução do objeto, conforme estabelecido no respectivo Cronograma de Desembolso,

Art. 4.o A formalização da transferência dos recursos deverá estar autuada em processo
próprio em que conste:

| - justific_ativa detalhada quanto a inexigibilidade do chamamento público, nos
termos do artigo 32 da Lei Federal n.o 13.019, àe 31 de julho de 2014 e'alterações,
acompanhada da devida publicação;

ll - ato de designação da comissão julgadora da seleção, quando for o caso;

lll - comprovação do cumprimento das exigências previstas na alínea ',a',,
inciso V do art. 33 da Lei Federar n.o 13.019, de 2014 e ãlterações;

lV - declaração de que as exigências contidas nos incisos ll, Ill, Vl e Vll do art.34 da Lei Federal n.o 13.019, de 2014 e alterações, foram cumpridas e que a
documentação pertinente se encontra à disposiçáo do Tribunal a" Contas para
verificação;

V - plano de trabalho aprovado pelo Poder Público, apresentado nos termos
da Lei Federal n.o 13.019, de 2014 e alterações;

Vl - declaração de que a entidade beneficiária não está impedida de celebrar
qualquer modalidade de parceria com orgãos públicos e que, portanto, não se submete
às vedações previstas no art. 39 da Lei Féderai n.o 13.019;Oe àOt4 e aiterações;

(15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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Vll - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a
capacidade técnica e operacional, bem como as instalações da entidade foram avaliados
e são compatÍveis com o objeto do ajuste;

Vlll - demonstrativo dos custos apurados para a estipulação das metas e do
orçamento;

lX - pareceres do órgão técnico e do órgão de assessoria ou consurtoria
jurídicada Administração Pública, nos termos 3s, incisos V e vl, da Lei Federal n." 13.0í 9,
de 2014 e alterações;

X - estatuto social registrado da entidade;

Xl - inscrição da entidade beneficiária no cadastro Nacionar das pessoas
Jurídicas (CNPJ);

Xll - ata de eleição do quadro dirigente atual da entidade beneficiária.

AÉ. 5.o São obrigações do Município:

l- exigir a apresentação das comprovações anuais ou totais, até o dia 31
(trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos, 6em *ro ",ate 30 (trinta) dias do término da parceria;

_ ll - divulgar em sítio. oficial do poder público na internet as informações
referentes aos repasses financeiros às organizaçdes da sociedade civil, inclusive os
documentos relativos aos ajustes e às presiações de contas, nos termos dos arts. 10 e
1í da Lei Federal n.o í3.0í9, de 2O'14 e alterações;

lll - desenvorver mecanismos para cumprimento do disposto nos arts. 63, §íoe 65 da Lei Federal n.o 13.019, de 2014 e alterações;

lV - permitir a atuação em rede para execução do objeto da parceria, atendido
o art. 35-A da Lei Federal n.o'13.019, de2014 e alterações;

V - autorizar, a seu critério, de forma fundamentada, eventuais soricitações de
prorrogação de prazo para 

-aplicação 
dos recursos e prestação de contas, desde que

qtelgldas as exigências do § 2' do art. 2s da Lei complementar n.o 101, de 04 de maio
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

vl - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades
correspondentes; expedir relatórios de execução do Termo de Fomento, e, quando
houver, de in loco realizada durante a sua vigêntia;

Vll - exigir a indicação, no corpo dos documentos fiscais originais que
comprovem as despesas inclusive nota fiscal eletrônica, o número dd ajuste e
identificação do órgão ou entidade público (a) a que se referem;

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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Vlll - receber e examinar a prestação de contas apresentada e emitir parecer
conclusivo, nos termos do art. 189 da lnstrução n.o 2, de 2016 do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo;

lX - no caso de inegularidades na comprovação apresentada ou na ausência
da prestação de contas, exigir da entidade beneficiária, no prazo previsto no art. 70, § 

.,|",

da Lei n.o 13.019, de 20í4 e alterações, o saneamento da prestação de contas ou seu
encam inhamento;

X - suspender, por iniciativa própria, novos repasses aos inadimplentes,
quando decorrido o prazo estabelecido no inciso anterior sem a devida implementação
das medidas saneadoras apontadas pela Administração ou pelos órgãos de controle
interno ou externo, e exigir da entidade beneficiária a devolução de eventual numerário,
com os devidos acréscimos legais;

Xl - esgotadas as providências dos incisos Vlll e lX, comunicar a ocorrência
ao Tribunal de contas do Estado de são Paulo, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
por meio.de ofício assinado pelo responsável, acompanhado de cópia da documentação
relativa às providências adotadas pelo órgão ou pela entidade beneficiária para a
regularização da pendência;

Xll - expedir, a pedido dos interessados, declarações ou atestados de
regularidade referentes às comprovações apresentadas, ressaivado o julgamento do
Tribunal de contas do Estado de são Paulo, conforme o disposto no inciio XVll, do art.
2o, da Lei Complementar no 709, de í4 de janeiro de í9g3;

XIll - exigir da entidade beneficiária, para os ajustes selecionados, em até 10
(dez) dias úteis após o encerramento de cada quadrimestie do ano cívil, relatório sobre a
execução da parceria, apresentando comparativo especíÍico das metas propostas com os
resultados quantitativos e qualitativos alcançados;

XIV - exigir da entidade beneficiária, para os ajustes selecionados, em até 10
(dez) dias úteis após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil, demonstrativo
das receitas e despesas computadas por fontes de recurso e por categorias ou finalidades
dos gastos no período, aplicadas no objeto da parceria, conformJ modelo contido no
Anexo RP-14 da lnstrução no 2, de 20í6 do Tribunal de contas do Estado de são paulo.

Art. 6.o Obriga-se a entidade beneficiária a:

l- executar as açôes que visem ao preno desenvorvimento do programa de
Trabalho;

ll - utilizar o varor repassado de forma a contribuir para o atendimento
adequado ao público alvo;

lll - zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados,
de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais;

[15J 3524-9200 - wwwitapeva.sp,leg.br - secretaria@çamaraitapeva,sp.gov,br



lV - proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida
pelo Programa de Trabalho;

V - manter recursos humanos e materiais, bem como equipamentos
adequados e compatÍveis com o atendimento dos serviços a que se obriga a prestar, com
vistas ao alcance do Programa de Trabalho;

Vl - aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na prestação
dos serviços objeto do Programa de Trabalho, sendo vedado o emprego em despesas de
capital;

Vll - apresentar mensalmente ao Município relatório das atividades
desenvolvidas, da aplicação dos recursos financeiros recebidos e o respectivo extrato
bancário do período, bem como declaração quantitativa de atendimento mensal,
acompanhada da relação nominal dos atendidos, assinada pelo representante da
entidade beneficiária;

Vlll - prestar contas, nos moldes das lnstruções do Tribunal de Contas do
Estado de são Paulo, até 3í de janeiro do exercício subsequente, dos recursos
repassados durante o exercício anterior, e se for o caso, até 30 (trinta) dias do término da
vigência do Termo de Fomento, sob pena de ficar impedida de receber quaisquer outros
recursos financeiros;

lX - manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros
estáticos, bem como a relação nominal dos atendidos, atualizados e em boa õrdem,
sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis pelo controle interno e externo,
de forma a garantir o acesso às informações da correta aplicação e utilização do repasse
recebido;

X - assegurar ao Município condições necessárias ao acompanhamento,
supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos serviços objeto do
Programa de Trabalho;

Xl - autorizar a afixação em suas dependências em local de fácil visualização,
das informaçôes e orientações sobre os serviços prestados e da participação do Municipio
no programa desenvolvido atraves do repasse recebido.

Art. 7.o A avaliação e monitoramento da execução do Termo de Fomento ficarão ao
encargo da secretaria Municipal de cultura, através de comissão designada pela portaria
n.o 8.356, de 03 de agosto de 2021 ou dá que vier a substituí-la.

AÉ. 8.o Além da pena de suspensão de receber novo repasse, a beneficiária ficará
obrigada a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município,
com os devidos acréscimos legais, a partir da data de seu recebimento, nas seguintes
hipóteses:

l- inexecução do objeto avençado;

(151 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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ll - utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida
ou redistribuição a outras entidades, congêneres ou não, salvo quando permitida a
utilização em rede, nos termos da Lei Federal n." '13.019, de2014 e alterações;

lll - não atendimento de solicitações formuladas pelo Município ou
atendimento fora do prazo concedido;

lV - não apresentação das comprovações anuais ou totais até o dia 31 (trinta
e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;

V - descumprimento das demais obrigações impostas no artigo 6o desta Lei.

Art. 9.'O Termo de Fomento poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de qualquer dos
participes, ser denunciado mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, ressalvada a
hipótese de rescisão por descumprimento de suas Cláusulas ou por infração legal.

Art. 10. A entidade beneficiária prestará contas ao Município, comprovando a aplicação
dos recursos financeiros repassados, conforme previsto no plano de Trabalho, na forma
disposta no art. 63 da Lei Federal n.o 13.019, de 2014 e alteraçôes.

§ í o Deverá constar a indicação no corpo dos documentos fiscais originais que
comprovem as despesas inclusive nota fiscal eletrônica, o número do ajuste e
identificação do órgão ou entidade público (a) a que se referem.

§ 2" os documentos originais de receitas e despesas vinculados ao ato concessório,
referentes à comprovação da aplicação dos recursos próprios e/ou repassados, após
contabilizados, ficarão arquivados na entidade beneficiária, à disposição do Tribunal de
contas do Estado de são Paulo, por s (cinco) anos, contados a pártir do término da
vigência do ajuste.

Art. íí. As despesas decorrentes desta Lei correrão. por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário: órgão: ío.o0.oo/ío.oi.0o;
Econômica: 3.3.50.43.00; Funcional: 13.392.3001.2306; Fonte: õt; COOigo de Aplicação:
I 100000; Despesa: 5290.

Àrt. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei n.o
5.144t2024.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 08 de dezembro de 2025.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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oFtcto 445t2025

Prezada Senhora:

025

Atenciosamente,

Adriana Duch Machado
DD. Prefeita

PreÍeitura Municipal de ltapeva

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa senhoria os autógrafos aprovados na 26"Sessão Extraordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos deconsideração. estima e

Autógrafo Projeto

de Lei
Autor

153t2025
Adriana

Duch

Machado

Aprendiz no âmbito da Administração pública
Direta Municipal de ltapeva e dá outras
providências.

Mensagem 88t2025 I nstitui o Programa Jovem

Adriana

Duch

l\,4achado

209t2025 repassar recurso por meio de Subvenção Social, à
Associação de Formação Cultural Artístico _

Códígo de Honra - AFCA, para o fim que especifica

Mensagem 93/2025 Autoriza o Poder Executivô â

155t2025 217t2025
Adriana

Duch

Machado

repassar recurso, por meio de Subvenção Social, à
organização da sociedade civil Lar do Amor, para o
fim que especifica.

Mensagem 97t2025 Autoriza o Poder ExecutÍvo ã

PEíÊituE MunidFl de lhpeíàg
GÀBIIIEIT DA PRTTTÍTA

Rêrtbi .lesü Cab

0 I 0rz. 2025

/? nrTt*,

B
ato
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ltapeva, 9 de dezembro de 2O2S.
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 20912025, que "AUTORIZA

o Poder Executivo a repassar recurso por meio de Subvenção Social à Associação

de Formação Cultural Artístico - Codigo de Honra - AFCA, para o fim que especifica.",

foi aprovado em 1a votação na 78a Sessão Ordinária, realizada no dia 8 de dezembro

de 2025, e, em 2a votação na 26a Sessão Extraordinária, realizada no dia 8 de

dezembro de2025.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Euclid odenezi, de dezembro de 2025

ROGE EIDAIO APARECIDO DE

Oficial Administrativo

(L5') 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov'br
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Sêxtà-Íelr., 12 dê dezêmbro de 2025 Edição nr 2793A Pági

LÉI N.9 5.353, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

AUTORIZA o Poder Executivo a

repassar recurso por meio de
subvençáo social, à Associaçáo
de Formação Cultural Artístico '
código de Honra - AFCA, para o

fim que especifica.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA. EStAdO dE SâO

Paulo, Íaço saber que a câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art, 66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. leFica o Poder Executivo Municipal autorizado a
repassar recurso por meio de Subvenção Social, mediante a

celebração do respectivo Termo de Fomento, à Associação

de Formação Cultural Artístico - Código de Honra, pessoa

jurÍdica de direito privado, devidamente inscrita no CNP.I/MF

rob n.s 42.620.668/0001-81, visando promover a inclusão
vsociat por meio de atividades artísticas e culturais.

Art. 2.e O prazo de vigência do Termo de Fomento

será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura,
prorrogável por até 12 (doze) meses.

Art, 3.s A Subvenção social valor mensal de R$

9.o0O,OO (nove mil reais), totalizando a importância de R$

108,000,00 (cento e oito mil reais) por ano, a ser
depositada em conta corrente de titularidade da

beneficiária, até o quinto dia útil do mês subsequente à

execução do objeto, conÍorme estabelecido no respectivo

Cronograma de Desembolso.

AÉ. 4.9 A formalização da transferência dos recursos

deverá estar autuada em processo próprio em que conste:

l- justificativa detalhada quanto a inexigibilidade do

chamamento público, nos termos do artigo 32 da Lei

Federal n,e 13.019, de 31 de julho de 2014 e alteraçÔes,

acompanhada da devida publicação;

ll - ato de designação da comissão julgadora da

;eleção, quando Íor o casot

lll - comprovação do cumprimento das exigências
previstas na alínea "a", inciso V do art, 33 da Lei Federal

n.e 13.019, de 2014 e alterações;
lV - declaração de que as exigências contidas nos

incisos Il, lll, Vl e Vll do art, 34 da Lei Federal n,e 13 019, de

2014 e alterações, Íoram cumpridas e que a documentação
p€rtinente se encontra à disposição do Tribunal de Contas

para verificação;
V - plano de trabalho aprovado pelo Poder Público,

apresentado nos termos da Lei Federal n.q 13,019, de 2014

e alterações;
Vl - declaração de que a entidade beneficiária não está

impedida de celebrar qualquer modalidade de parcêria com

órgãos públicos e que, portanto, não se submete às

vedaçôes previstas no art. 39 da Lei Federal n e 13.019, de

2014 e alterações;
Vll - demonstração de que os objetivos e finalidades

institucionais e a capacidade técnica e operacional, bem

como as instalações da entidade foram avaliados e são

compatíveis com o objeto do ajuste;

Vlll - demonstrativo dos custos apurados para a

estipulação das metas e do orçamento;

lX - pareceres do órgão técnico e do ó

assessoria ou consultoria jurídica da Administração
nos termos 35, incisos V e Vl, da Lei Federal n.e 13.019,
201.4 e alterações;

x - estatuto social reglstrado da entidadei
Xl - inscrição da entidade beneficiária no Cadastro

Nacional das Pessoas .Jurídicas (cNPJ);

Xll - ata de eleição do quadro dirigente atual da

entidade beneficiária.
AÊ. 5.e São obrigaçôes do Município:

| - exigir a apresentaçào das comprovações anuais ou

totais, até o dia 31 (trinta e um) de janeiro do exercício

seguinte à transÍerência dos recursos, bem como em até 30

(trinta) dias oo término da parceriai

ll - divulgar em sítio oficial do poder público na internet

as informações referentes aos repasses financeiros às

organizações da sociedade civil, inclusive os documentos
relativos aos ajustes e às prestações de contas, nos termos

dos arts. Lo e 11 da Lei Federal n.p 13.019, de 2014 e

alterações;
lll - desenvolver mecanismos para cumprimento do

disposto nos arts.63, §Le e 65 da Lei Federal n.s 13.019, de

2014 e alterações;
lV - permitir a atuação em rede para execução do

objeto da parceria, atendido o art. 35-A da Lei Federal n.e

13.019, de 2014 e alteraçôes;
V - autorizar, a seu critério, de forma fundamentada,

eventuais solicitações de prorrogação de prazo para

aplicação dos recursos e prestação de contas, desde que

atendidas as exigências do § 2" do art.25 da Lei

Complementar n,e 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal);

Vl - fiscalizar a aplicação dos recursos e o

desenvolvimento das atividades co rrespond entes; expedir

relatórios de execução do Termo de Fomento, e, quando

houver, de in loco realizada durante a sua vigência;

Vll - exigir a indicaçã0, no corpo dos documentos
flscais originais que comprovem as despesas inclusive nota

fiscal eletrônica, o número do ajuste e identificação do

órgão ou entidade pÚblico (a) a que se referemi

Vlll - receber e examinar a prestação de contas
apresentada e emitir parecer conclusivo, nos termos do art.

189 da lnstrução n.e 2, de 2OL6 do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo:

lX - no caso de irregularidades na comprovação
apresentada ou na ausência da prestação de contas, exigir

da entidade beneficiária, no prazo previsto no art, 70, § 14,

da Lei n,e 13.019, de 2014 e alterações, o saneamento da

prestação de contas ou seu encaminhamento;
X - suspender, por iniciativa própria, novos repasses

aos inadimplentes, quando decorrido o prazo estabelecido

no inciso anterior sem a devida implementação das

medidas saneadoras apontadas pela Administração ou

pelos órgãos de controle interno ou externo, e exigir da

entidade beneficiária a devolução de eventual numerário,

com os devidos acrescimos legats;

Xl - esgotadas as providências dos incisos Vlll e lX,

comunicar a ocorrência ao Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, por

meio de oÍício assinado pelo responsável, acompanhado de

cópia da documentação relativa às providências adotadas
pelo órgão ou pela entidade beneficiária para a
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regularização da pendência;

Xll - expedir, a pedido dos interessados, declarações
ou atestados de regularidade referentes às comprovaçôes
apresentadas, ressalvado o julgamento do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, conforme o disposto no
inciso XVll, do art.2e, da Lei Complementar ne 709, de 14
de janeiro de 1993i

Xlll - exigir da entidade beneficiária, para os ajustes
selecionados, em até 10 (dez) dias úteis após o

encerramento de cada quadrimestre do ano civil, relatório
sobre a execução da parceria, apresentando comparativo
específico das metas propostas com os resultados
quantitativos e qualitativos alcançados;

XIV - exigir da entidade beneficiária, para os ajustes
selecionados, em até 10 (dez) dias úteis após o
encerramento de cada quadrimestre do ano civil,
demonstrativo das receitas e despesas computadas por
fontes de recurso e por categorias ou finalidades dos gastos

no período, aplicadas no objeto da parceria, conforme
modelo contido no Anexo RP-14 da lnstrução ne 2, de 2016

._ro Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

Art.6.9 Obriga-se a entidade beneficiária a:
| - e xec uta r as açôes que visem ao pleno

desenvolvimento do Programa de Trabalho;
ll - utilizar o valor repassado de forma a contribuir para

o atendimento adequado ao público alvo;
lll - zelar pela manutenção dos padrôes de qualidade

dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes
técnicas e operacionais;

lV - proporcionar amplas e iguais condiçôes de acesso
à população abrangida pelo Programa de Trabalho;

V - manter recursos humanos e materiais, bem como
equipamentos adequados e compatÍveis com o

atendimento dos serviços a que se obriga a prestar, com
vistas ao alcance do Programa de Trabalho;

Vl - aplicar integralmente os recursos financeiros
repassados nê prestação dos serviços obleto do Programa
de Trabalho, sendo vedado o emprego em despesas de
capital;

Vll - apresentar mensalmente ao N4unicípio relatório
das atividades desenvolvidas, da aplicação dos recursos
financeiros recebidos e o respectivo extrato bancário do
período, bem como declaração quantitativa de atendimento
mensal, acompanhada da relação nominal dos atendidos,
assinada pelo representante da entidade beneficiária;

Vlll - prestar contas, nos moldes das lnstruçôes do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, até 3L de
janeiro do exercício subsequente, dos recursos repassados
durante o exercício anterior, e se for o caso, até 30 (trintâ)
dias do término da vigência do Termo de Fomento, sob
pena de ficar impedida de receber quaisquer outros
recursos financeiros;

lX - manter a contabilidade, os procedimentos
contábeis e os registros estáticos, bem como a relaçâo
nominal dos atendidos, atualizados e em boa ordem,
sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis
pelo controle interno e externo, de forma a garantir o

acesso às informações da correta aplicação e utilizaçõo do
repasse recebido;

X - assegurar ao Município condiçôes necessárias ao

acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da

execução e dos resultados dos serviços objeto do Programa

de Trabalho;
Xl - autorizar a afixação em suas depend

local de fácil visualização, das inÍormações e orie
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cias em

sobre os serviços prestados e da participação do l'4unicípio
no programa desenvolvido através do repasse recebido.

AÉ. 7.9 A avaliação e monitoramento da execução do

Termo de Fomento ficarão ao encargo da Secretaria
Municipal de Cuttura, através de Comissão designada pela

Portaria n.-o 8.356, de 03 de agosto de 2021 ou dá que vier
a substitui-la.

Art. 8.e Além da pena de suspensão de receber novo
repasse, a beneficiária ficará obrigada a restituir, no prazo

de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município,
com os devidos acréscimos legais, a partir da data de seu

recebimento, nas seguintes hipótesesl
l- inexecução do objeto avençadoi
ll - utilização dos recursos financeiros em finalidade

diversa da estabelecida ou redistribuição a outras
entidades, congêneres ou não, salvo quando permitida a

utilização em rede, nos termos da Lei Federal n.e 13.019,
de 2014 e alterações;

lll - não atendimento de solicitações formuladas pelo

Município ou atendimento fora do prazo concedido;
lV - nào apresentação das comprovações anuais ou

totais até o dia 31 (trinta e um) de janeiro do exercício
seguinte à transferência dos recursos;

V - descumprimento das demais obrigações impostas
no artigo 6e desta Lei,

Art. 9,c 0 Termo de Fomento poderá, a qualquer
tempo e por iniciativa de qualquer dos participes, ser
denunciado mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias,
ressalvada a hipótese de rescisão por descumprimento de
suas Cláusulas ou por infração legal.

AÉ. 10 A entidade beneficiária prestará contas ao

Município, comprovando a aplicação dos recursos
financeiros repassados, conforme previsto no Plano de

Trabalho, na forma disposta no art, 63 da Lei Federal n.a

13.019, de 2014 e alteraçôes.

§ 1a Deverá constar a indicação no corpo dos
documentos fiscais originais que comprovem as despesas
inclusive nota fiscal eletrônica, o número do ajuste e
identificação do órgão ou entidade público (a) a que se

referem,
§ 2e Os documentos originais de receitas e despesas

vinculados ao ato concessório, referentes à comprovaçâo
da aplicação dos recursos próprios e/ou repassados, após
contabilizados, ficarão arquivados na entidade beneficiária,
à disposiçáo do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
por 5 (cinco) anos, contados a partir do término da vigência
do ajuste.

Art. 11 As despesas decorrentes desta Lei correrão
por co nta de d otações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário: Órgão: 10.00.00/10.01.00;
Econômica: 3 .3.5 0.4 3.0 0 j Funcionali 13.392,3001.2306;
Fonte: 01i Código de Aplicação: 1100000; Despesa: 5290.

Art, 12 Esta Lei entra em vigor na dêta de sua
publicação, ticando revogada a Lei n,e 5,144/2024,

Palácio Prefeito Cícero ltlarques, L2 de dezembro de
2025.
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